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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO 1º TRIMESTRE DE 2023 
 
 
1.  CONTEXTO OPERACIONAL 
 

O Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais (CRO-MG) é uma autarquia federal com 
personalidade jurídica e forma federativa, criado pelo decreto lei n° 4.324/1964. O CRO-MG é composto 
pela Sede e suas 14 (quatorze) Delegacias Regionais, conforme detalhado abaixo: 

 

1. CNPJ: 17.231.564/0001-38, localizada à Rua da Bahia, nº 1477, bairro Lourdes, na cidade de 
Belo Horizonte/MG, sendo a Sede do CRO-MG; 

2. CNPJ: 17.231.564/0002-19, localizada à Rua Major Eustáquio, nº 76, sala 911, bairro Centro, 
na cidade de Uberaba/MG; 

3. CNPJ: 17.231.564/0003-08, localizada à Rua Batista de Oliveira, nº 1164, sala 1015, bairro 
Centro, na cidade de Juiz de Fora/MG; 

4. CNPJ: 17.231.564/0004-80, localizada à Rua General Costa Campos, nº 65, sala 103, bairro 
Centro, na cidade de Alfenas/MG; 

5. CNPJ: 17.231.564/0005-61, localizada à Rua Cel. Antônio Alves Pereira, nº 400, sala 1105, 
bairro Centro, na cidade de Uberlândia/MG; 

6. CNPJ: 17.231.564/0006-42, localizada à Rua Major Alexandre Rodrigues, nº 40, bairro 
Ibituruna, na cidade de Montes Claros/MG; 

7. CNPJ: 17.231.564/0007-23, localizada à Avenida Brasil, nº 3277, bairro Centro, na cidade de 
Governador Valadares/MG; 

8. CNPJ: 17.231.564/0008-04, localizada à Rua Costa Pereira, nº 45, sala 204, bairro Centro, 
na cidade Lavras/MG; 

9. CNPJ: 17.231.564/0009-95, localizada à Rua Presidente Dutra, nº 03, sala 405, bairro Centro, 
na cidade de Três Corações/MG; 

10. CNPJ: 17.231.564/0010-29, localizada à Rua Epaminondas Otoni, nº 689, Cj.301, bairro 
Centro, na cidade de Teófilo Otoni/MG; 

11. CNPJ: 17.231.564/0011-00, localizada à Rua Major Gote, nº 585, salas 608/609, bairro 
Centro, na cidade de Patos de Minas/MG; 

12. CNPJ: 17.231.564/0012-90, localizada à Rua Barão do Monte Alto, nº 144, sala 301, bairro 
Centro, na cidade de Muriaé/MG; 

13. CNPJ: 17.231.564/0013-71, localizada à Praça Dr. Prado, nº 56, bairro Centro, na cidade de 
Diamantina/MG; 

14. CNPJ: 17.231.564/0014-52, localizada à Rua Juiz de Fora, nº 18, bairro Centro, na cidade de 
Ipatinga/MG; 

15. CNPJ: 17.231.564/0015-33, localizada à Rua Antônio Olímpio de Moraes, nº 545, bairro 
Centro, na cidade de Divinópolis/MG. 

 

De acordo com a lei 4324, de 1964, em seu artigo 11, aos Conselhos Regionais de Odontologia 
compete: 

 deliberar sobre inscrição e cancelamento, em seus quadros, de profissionais registrados na forma 
desta Lei; 

 fiscalizar o exercício da profissão, em harmonia com os órgãos sanitários competentes; 
 deliberar sobre assuntos atinentes à ética profissional, impondo a seus infratores as devidas 

penalidades; 
 organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal; 
 sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do 

exercício profissional; 
 eleger um delegado-eleitor para a assembleia referida no artigo 3º; 
 dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais, com recurso 

suspensivo para o Conselho Federal; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site cro.mg/assinaturas e utilize o código F41E-BCF9-51B5-3EB5.



 
 

 Página 2 
 

 expedir carteiras profissionais; 
 promover por todos os meios ao seu alcance o perfeito desempenho técnico e moral de odontologia, 

da profissão e dos que a exerçam; 
 publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados; 
 exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos; 
 designar um representante em cada município de sua jurisdição; 
 submeter à aprovação do Conselho Federal o orçamento e as contas anuais. 

Sua estrutura organizacional e funcionamento estão estabelecidos na Resolução CFO-63/2005 e 
atualizações posteriores. A entidade possui autonomia na gestão dos serviços oferecidos, gestão financeira 
e gestão de recursos humanos.  

Sua principal fonte de recursos é o recolhimento de anuidades pagas pelos profissionais e 
organizações odontológicas inscritos, sendo que 1/3 dessa renda é creditada ao Conselho Federal de 
Odontologia (CFO) a título de cota-parte. De modo complementar o Conselho obtém recursos através de  
taxas de serviços, sem repasse ao CFO.  

O Conselho goza de imunidade tributária conforme definido no §2° Artigo 150 da Constituição 
Federal.  
 
2.  BASE DE ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

As demonstrações contábeis do período do 1º Trimestre de 2023, foram elaboradas e são 
apresentadas em conformidade com as disposições da Lei nº 4.320/64 e em observância às Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e aos Princípios Contábeis, de acordo 
com o Comitê de Pronunciamentos Contábeis criado pela Resolução CFC nº 1.055/05 e o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

As peças contábeis que compõem a prestação de contas são: Balanço Orçamentário, Balanço 
Financeiro, Balanço Patrimonial, Balancete, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração 
Fluxo de Caixa, Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, todos extraídos pelo módulo 
“SISCONT” da empresa Implanta Informática. 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis e irão evidenciar e 
demonstrar toda e qualquer informação contábil, financeira e orçamentária que seja relevante para 
complementar e suplementar aquela não suficientemente evidenciada nos relatórios contábeis. 

 
3.  PROCEDIMENTOS E ESTIMATIVAS CONTÁBEIS 
 

 O Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, seguindo o que determina a NBC TSP 23 que 
devem ser divulgadas as bases de estimativas contábeis principalmente nas contas onde os critérios de 
reconhecimento e de mensuração impacta o ativo e o passivo. 
 As principais mensurações que impactam o ativo e o passivo diretamente são: 
 
 

a) Provisão de Perdas de Créditos: 
 Esse valor destina-se a redução do ativo, que provavelmente, não serão liquidados por parte de 

seus devedores. O procedimento de análise é manual e não há normativa interna específica para esse 
procedimento e é aberta a análise da contabilidade juntamente com a superintendência, respeitando os 
critérios instituídos na NBC TSP 03. 

b) Ativo Imobilizado: 
 Para os bens classificados como imobilizados tem o reconhecimento pelo custo de aquisição, 

instalação e reavaliação ao longo do tempo, além da mensuração do valor residual. A depreciação é linear 
foi adotada a taxa fiscal outorgada pela RFB. 

c) Provisões para Riscos Cíveis e Trabalhistas: 
 Para esse grupo acontece o reconhecimento de acordo com análise jurídica que classifica cada 

processo de acordo com a sua natureza de ativo ou passivo e com a sua situação: processos com estimativa 
de perda “Provável” tem a sua obrigação reconhecida como provisão no passivo, processos com estimativa 
“Possível” são analisados e divulgados em nota explicativa conforme aplicado pelo NBCASP e processos 
com estimativa “Remota” de perda não possuem obrigatoriedade de reconhecimento e divulgação. 
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d) Moeda funcional: 
 A moeda funcional utilizada é o Real (R$). As Demonstrações Contábeis do Conselho Regional de 

Odontologia de Minas Gerais não apresentam registros em moeda estrangeira. 
 
As Demonstrações Contábeis do período do 1º trimestre de 2023 foram elaboradas e são 

apresentadas em conformidade com as disposições da Lei nº 4.320/64 e em observância às Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e aos Princípios Contábeis, de acordo 
com o Comitê de Pronunciamentos Contábeis criado pela Resolução CFC nº 1.055/05. 

 
 

 

4.  BALANÇO PATRIMONIAL 
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5.  DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
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6.  BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

 6.1 – Receitas Orçamentárias 
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6.2 – Despesas Orçamentárias 
 

 

 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site cro.mg/assinaturas e utilize o código F41E-BCF9-51B5-3EB5.



 
 

 Página 7 
 

7.  BALANÇO FINANCEIRO 
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8.  DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
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9 . NOTAS EXPLICATIVAS 
 

Nota 01 – Caixa e Equivalentes de Caixa 
 

O grupo “Caixa e Equivalentes de Caixa” segundo a NBC TSP 02 compreende “... os numerários em 
espécie e depósitos bancários disponíveis as aplicações financeiras de curto prazo, de alta, liquidez, que 
são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa...” Dessa forma:  

 

 
 

 
 

a) Banco Conta Movimento: Representam os valores depositados em contas correntes bancária de liquidez imediata 
na quais são realizados os pagamentos regulares do Conselho. 

 

b) Banco Conta Arrecadação: Trata-se das contas bancárias de movimentação restrita ao recebimento das    anuidades 
pagas pelos profissionais inscritos. Esses valores são creditados por meio do pagamento dos boletos emitidos pela 
entidade e transferidos automaticamente para as contas bancárias. 

 

c) Disponibilidade Transitória: Trata-se dos valores remetidos às delegacias como suprimento de caixa, bem como 
recebidos nas devoluções de suprimentos e apropriação de juros de empréstimos para despesa de custeio, entre 
outros. 

 

d) Aplicações Financeiras: Essa rubrica agrupa os recursos investidos em instrumentos financeiros derivativos de 
liquidez imediata e de insignificante risco de redução do valor. 

 

e) Investimentos em quotas de Capital Social: O Capital Social é o somatório de todas as quotas-partes dos 
associados da cooperativa. A quota-parte é uma quantia, em dinheiro, que os associados depositam quando entram 
na Cooperativa. 

 

Todos os recursos gerenciados encontram-se em conta corrente nas instituições financeiras: Banco 
do Brasil, Caixa Econômica Federal e Banco Sicoob.  A arrecadação está centralizada no Banco do Brasil. 
As aplicações financeiras encontram-se nas Instituições Financeiras: Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal e Banco Sicoob. O investimento em quotas de Capital Social está centralizado no Banco Sicoob. 

A disponibilidade financeira do CRO-MG, visa garantir a continuidade da autarquia de formam plena 
e estável arcando com seus compromissos como despesas de pessoal, fornecedores e contingências 
jurídicas. 
 

Nota 02 – Crédito a Curto Prazo 
 

 O grupo de “Crédito a Curto Prazo” compreende os valores a receber por fornecimento de bens, 
serviços, créditos tributários e demais transações pertinentes ao objeto principal da entidade, com 
vencimento dentro dos doze meses seguintes à data da publicação das demonstrações contábeis. 

De acordo com o Decreto Lei nº 9.295/46, onde no art. 11 institui que os Conselhos Regionais têm a 
permissão de cobrar anuidade, multas de infração ou eleitoral, taxa de expedição de carteiras profissionais 
entre outras para assim gerar renda. 
 Sendo assim, os créditos a curto prazo correspondem a valores a receber referente a anuidade do 
exercício corrente. A cobrança desses créditos se faz administrativamente e internamente através de 
cobranças realizadas pelo departamento financeiro com o reenvio de boleto ou até mesmo parcelamentos 
se assim o profissional inscrito desejar. 
 Como determina a NBCTSP 03, houve a constituição de uma PECLD (Perdas Estimadas em Crédito 
de Liquidação Duvidosa) como respaldo para uma possível inadimplência e para um ativo ajustado de forma 
a visualizar o valor líquido a receber. 
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O Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais decidiu para uma melhor aplicação do 
pronunciamento do CFC 85/2012, que determina a realização do cálculo utilizando a taxa média de 
inadimplência, realizar com base nos últimos 3 (três) exercícios da seguinte forma: A = Saldo Anterior, B = 
Débitos, C = Recebimentos, D = % Recebido, ou D = C / (B+A) e E = % A Receber, ou E = 100% - D. Esse 
cálculo deve ser realizado considerando-se os 3 (três) últimos exercícios e individualmente para o Curto 
Prazo.  
 

Nota 03 – Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 
 

O grupo de contas “Demais Créditos e Valores a Curto Prazo” registra os valores a receber por 
transações que não representam o objeto principal da entidade, mas são normais e inerentes às suas 
atividades, com vencimento dentro dos doze meses seguintes à data da publicação das demonstrações 
contábeis. 

 

a) Adiantamento Suprimento de Fundos: Consiste no adiantamento de numerário a servidor previamente designado, 
inclusive com a nota de empenho em nome do servidor, que fará uso do dinheiro para atendimento de necessidades 
da Administração e depois prestará contas a entidade. 
 

b) Tributos a Recuperar/Compensar: São considerados tributos a compensar/recuperar os valores já recolhidos e/ou 
retidos, os quais a entidade pretende recuperar mediante compensação com tributos da mesma natureza ou não, e 
que, se não houver débito com o qual compensar, pode gerar solicitação de restituição em espécie. 

 

c) Devedores da Entidade: São valores de Adiantamentos realizados aos servidos a serem descontados em folha e 
juros pagos por atraso em pagamento a serem apropriados após análise da plenária. 

 

d) Entidades Públicas Devedoras: São valores apurados através do mapa de arrecadação quando ocorre divergência 
no recebimento com o CFO e o estorno da cota parte s/ Restituição paga a Inscritos. 

 

e) Depósitos Judiciais: A Lei Complementar 151/2015, normatiza sobre o depósito judicial. O valor é um fundo de 
reserva determinado pelo juiz que acompanha o processo para futuro pagamento de indenização do processo judicial. 
A reserva fica em posse de um banco estatal ou banco público até que seja deferida a decisão final do processo. 

 
Nota 04 – Variações Patrimoniais Diminutivas pagas Antecipadamente 

 

Esse grupo compreende pagamentos de variações patrimoniais diminutivas (VPD) antecipadas, 
cujos benefícios ou prestação de serviço à entidade ocorrerão dentro dos doze meses seguintes à data de 
publicação das demonstrações contábeis. 

 
a) Taxa de Lixo: Consiste em uma taxa anual emitida pela Prefeitura. O valor é reconhecido mensalmente para não 

onerar apenas um mês somente. 
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b) Adiantamentos a Fornecedores - Diversos: Consiste em valores adiantados, mas o documento fiscal só será emitido 
após a utilização de todo crédito adquirido. 

 
Nota 05 – Ativo Realizável a Longo Prazo 

 

 O grupo de “Crédito a Longo Prazo” compreende os valores a receber por fornecimento de bens, 
serviços, créditos tributários e demais transações pertinentes ao objeto principal da entidade, com 
vencimento após doze meses seguintes à data da publicação das demonstrações contábeis. 

Sendo assim, os créditos a longo prazo correspondem a valores a receber referente a anuidades dos 
exercícios anteriores ao corrente exercício e as anuidades que entraram em dívida ativa tributária. Quando 
a Dívida Ativa está em fase Administrativa é realizada administrativamente e internamente e quando a Dívida 
Ativa está em fase Executiva é realizada através de processos judiciais. 
 Para a PECLD do longo prazo foi adotado o mesmo procedimento de análise do curto prazo. 

 

 
 

O Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais decidiu para uma melhor aplicação do 
pronunciamento do CFC 85/2012, que determina a realização do cálculo utilizando a taxa média de 
inadimplência, realizar com base nos últimos 3 (três) exercícios da seguinte forma: A = Saldo Anterior, B = 
Débitos, C = Recebimentos, D = % Recebido, ou D = C / (B+A) e E = % A Receber, ou E = 100% - D. Esse 
cálculo deve ser realizado considerando-se os 3 (três) últimos exercícios e individualmente para o Longo 
Prazo.  
 

Nota 06 – Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
 

 Nesse grupo está classificado o depósito em garantia contratual junto ao fornecedor TBI Segurança 
Ltda com o objetivo de garantir que o fornecedor em questão cumprirá com as suas obrigações dentro do 
prazo estabelecido no contrato. 
  

Nota 07 – Imobilizado 
 

Esse grupo é composto pelos bens móveis, imóveis e intangíveis do CRO-MG. No 1º Trimestre de 
2023, o processo de registro, ajustes e depreciação dos bens da entidade foram realizados de acordo com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). 

O Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais realiza o registro pelo valor de aquisição do 
bem e a depreciação seguindo as taxas fiscais indicadas pela Receita Federal do Brasil. 

Destarte, a posição contábil dos bens patrimoniais da entidade ao final do 1º Trimestre de 2023: 
 

 
 
Detalhamos abaixo o quadro de movimentação do imobilizado conforme previsto na letra e) do item 

88 da NBC TSP 07 Ativo Imobilizado:  
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As aquisições no 1º Trimestre de 2023 perfazem o valor total de R$ 2.274.556,58 assim distribuídos: 
a) Máquinas, Motores e Aparelhos:  Diversas aquisições equipamentos para utilização nas ações 

sociais promovidas pelo CRO-MG, tais como: Fotopolimerizador com Radiômetro e jato de 
bicabornato, amalgamadores, lavadoras ultrassônicas 2,5 litros, destiladora de água, mini 
incubadoras, kits acadêmicos odontológicos, motor endodôntico, consultórios odontológicos, 
aparelhos de radiografia, dentre outros; 

b) Mobiliário em Geral: Diversas aquisições de poltronas giratórias, mesas de trabalho e cadeiras 
rodízio para atendimento na Sede do CRO-MG; 

c) Imóvel: Aquisição do imóvel formado pela casa nº 1491 à Rua da Bahia, Bairro de Lourdes, em 
Belo Horizonte/MG. 

d) Obras e Instalações: Execução de reforma nas Delegacias Regionais de Montes Claros/MG e 
Três Corações/MG. 

 

A partir de Janeiro de 2023 o controle do patrimônio do Conselho Regional de Odontologia de Minas 
Gerais passou a ser realizado via o módulo SISPAT da empresa Implanta Informática e diante disso fez-se 
necessária a realização de lançamentos de ajustes patrimoniais que impactaram o grupo de “Ajustes dos 
Exercícios Anteriores” no Patrimônio Líquido no dia 02 de janeiro de 2023. 

Está prevista a realização de uma reavaliação de todo o imobilizado para atualizar os valores de 
acordo com o mercado e com as normas técnicas. 
 

Nota 08 – Intangível 
 

Os ativos intangíveis são os bens que não podem possuem existência física. Segundo a definição 
técnica do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), no pronunciamento 4, o ativo intangível é um bem 
não monetário identificável sem substância física.  

Destarte, a posição contábil dos bens intangíveis da entidade ao final do 1º Trimestre de 2023: 

 

O CRO-MG possui um sistema de registro e controle de bens (SISPAT) que foi implantado em 2023. 
Mas mesmo diante desse fato ainda possui uma metodologia de avaliação em conformidade com o MCASP 
8ª edição e diante disso não realizamos o teste de Impairment dos Ativos Intangíveis. 
 
 

Nota 09 – Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 
 

 Nesse grupo de contas contábeis são registrados os valores destinados a folha de pagamento, 13º 
salário, rescisões de contrato de trabalho, ações judiciais trabalhistas a pagar, encargos sociais sobre a 
folha de pagamento, provisões de férias e 13º salário e seus encargos.  
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a) O valor de rescisão de contrato a pagar refere-se a colaboradora Denise Borges Campos que faleceu no ano de 2021 
e o processo de pagamento está em trâmite junto ao jurídico para liquidação. 
 

b) Realizamos a classificação das ações judiciais trabalhistas a pagar obedecendo o que dispõe o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 9ª edição na parte II, item 17.2.2. 

 

c) As provisões de férias e seus encargos são classificadas nesse grupo tendo em vista a normativa que determina que 
férias e 13º salário são classificadas como líquido e certo para pagamento. 

 
Nota 10 – Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 

 

Nesse grupo de contas contábeis são registrados os valores destinados ao acerto do suprimento de 
fundos disponibilizados conforme detalhado na Nota 03 deste documento. 

 
Os valores informados acima referem-se a valores debitados no Banco do Brasil 23.088, mas ainda 

não efetuaram o acerto. Essa conta corrente é exclusivamente utilizada para o suprimento de fundos 
mediante a “Governo-Cartões de Pagamento” disponibilizados aos servidores responsáveis pelos 
suprimentos de fundos. 
 

Nota 11 – Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
 

Em 31/03/2023, o CRO-MG apresentou um saldo de R$ 1.000.494,60 (um milhão e quatrocentos e 
noventa e quatro reais e sessenta centavos) relacionado a fornecedores e contas a pagar de curto prazo, 
conforme demonstrado em quadro abaixo. A variação apresentada abaixo é justificada com as obras de 
melhorias nas instalações da sede e das 14 delegacias do CRO-MG, bem como aquisição de bens para 
alocação nas delegacias reformadas e a aquisição do imóvel na Rua da Bahia onde o pagamento está sendo 
realizado parcelado.  

 
 

Foram criados subgrupos no grupo de “Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo” para uma 
maior transparência e controle. Ficaram assim classificados: 

 

 

 
Nota 12 – Obrigações de Repartição a outros Entes 

 

Conforme instituído pela Lei 4.324 de 14 de abril de 1964, Art. 8o, alíneas “b”, “c” e “d”, o 
Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, obrigatoriamente, repassará a fração de 1/3 (um terço), 
denominada “Cota Parte”, dos valores arrecadados referentes às anuidades, taxa de expedição de carteiras 
profissionais bem como as multas aplicadas pela entidade ao Conselho Federal de Odontologia.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site cro.mg/assinaturas e utilize o código F41E-BCF9-51B5-3EB5.
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a) Os valores de “Diferença de Recebimento de Arrecadação” são provenientes do pagamento de tarifas convênio 3 (sem 

bipartição), cujos valores deveriam ser restituídos ao Conselho Federal de Odontologia, entretanto, em 09/08/2022, o 
CFO publicou o Ofício Circular nº 00829/2022/CFO que concede a anistia das referidas tarifas. Em 02/01/2023, a 
contabilidade do CRO-MG efetuou a baixa do valor de R$ 7.975,48, liquidando em sua totalidade o valor dos saldos 
anteriores. O valor de R$ 916.43 é proveniente de diferenças do 1º trimestre 2023. 

 

A partir da Gestão iniciada na data de 18/03/2019, o pagamento da Cota Parte está sendo executado 
periodicamente. Os valores das gestões anteriores estão sendo analisados para realização do pagamento 
a posteriori.  
 

Nota 13 – Provisões para Riscos Trabalhistas a Curto Prazo 
 

Na rubrica de provisões de contingências estão registrados os processos trabalhistas que o CRO-
MG tem a probabilidade de perda “Provável”, mas que a obrigação do desembolso financeiro ainda não foi 
transitada em julgado pela esfera judicial, conforme determina a NBC TSP 03. 

A posição conforme análise apresentada pelo setor jurídico do CRO-MG é: 
 

 
 
Nota 14 – Demais Obrigações a Curto Prazo 

 

 Esse grupo compreende as obrigações da entidade, junto a terceiros, não inclusas nos demais 
subgrupos do passivo, tais como retenções de fornecedores, honorários advocatícios, dentre outros. 

 
 
 

(1) Os impostos retidos são referentes as retenções na fonte de pagamentos a fornecedores conforme determina 
a IN 1234/2012. 
 

(2) As Receitas a Identificar referem-se aos recebimentos creditados nas contas bancárias do CRO-MG e que até 
o encerramento do trimestre não obtiveram identificação. Esses valores serão reconhecidos e sua devida 
classificação será realizada a partir do momento em que forem identificados.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site cro.mg/assinaturas e utilize o código F41E-BCF9-51B5-3EB5.
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(3) Os Créditos Judiciais referem-se as guias para pagamento de custas de processos cíveis. 
 

(4) Esse grupo de contas referem-se aos valores pagos a título de reembolsos diversos a pagar, taxas diversas a 
pagar e restituições a inscritos a pagar. 
 

                                                          Nota 2 

 
 
 

Nota 15 – Provisões a Longo Prazo 
 

 A partir de 2023, a provisão para contingências foi reclassificada para o curto prazo, conforme “Nota 
13”. 
 
 

Nota 16 - Patrimônio Líquido 
 

Segue o detalhamento do Patrimônio Líquido do CRO-MG do 1º trimestre 2023 comparado com o 1º 
trimestre 2022: 

 

 

 
 

Os lançamentos na conta de Ajustes de Avaliação Patrimonial de Ativos dizem respeito a adequação 
e correção do controle do Ativo Imobilizado no momento da implantação do SISPAT, conf. detalhado na 
“Nota 06” deste documento. 
 

Nota 17 – Anuidades PF/PJ (Ano Corrente) 
 

 Essa rubrica compreende as variações patrimoniais aumentativas decorrentes dos ingressos das 
anuidades cobradas pelos inscritos no CRO-MG. Se compararmos o período do 1º Trimestre de 2022 (R$ 
28.577.029,18) e o 1º Trimestre de 2023 (R$ 29.776.909,20) percebe-se que ocorreu um aumento de 4,03% 
entre um período e o outro. 
 

Nota 18 – Dividendos Recebidos 
 

Os Dividendos Recebidos são decorrentes ao recebimento de Juros Capital Próprio do Banco do 
Brasil 26.319. Antigamente para se ter linha telefônica era necessário a compra da mesma e diante disso o 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site cro.mg/assinaturas e utilize o código F41E-BCF9-51B5-3EB5.
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CRO-MG tem capital junto a companhia telefônica. Saliento que o CRO-MG já está com procedimento de 
venda desse capital. 
  

Nota 19 – Receitas de Serviços Administrativos 
 

Esse grupo compreendem as arrecadações com Emolumentos com Inscrições, Emolumentos com 
Expedições de Carteiras, Taxa de Credenciamento/Renovação de Curso de Especialização, Emolumentos 
com Expedições de Certificados, dente outros. Podemos ver um aumento de 12,26% se compararmos o 1º 
Trimestre de 2023 (R$ 716.691,18) e o 1º Trimestre de 2022 (R$ 628.814,83). 
 

Nota 20 – Receitas Financeiras 
 

Esse grupo compreendem as atualizações monetárias, juros e multas recebidas sobre as anuidades 
que se encontravam em atraso. Houve um aumento de 35,59% comparando o 1º trimestre de 2023 (R$ 
313.441,64) e o 1º trimestre de 2023 (R$ 201.884,54). 
 

Nota 21 – Rendimento das Aplicações Financeiras 
  

Esse grupo compreende aos rendimentos das  aplicações financeiras bancárias, conforme os 
extratos e as conciliações bancárias. Houve um aumento de 75,00% comparando o 1º trimestre de 2023 (R$ 
275.774,74) e o 1º trimestre de 2023 (R$ 68.944,63). 
 

Nota 22 – Receitas Financeiras s/ Dívida Ativa – ADM/EXE 
 

Esse grupo compreendem as atualizações monetárias, juros e multas recebidas sobre as anuidades 
que se encontravam em dívida ativa administrativa e executiva. Sendo que as Receitas Financeiras s/ Dívida 
Ativa na Fase Administrativa sofreram um aumento de 95,08% e na Fase Executiva uma redução de 2,36%. 
 

Nota 23 – Estorno Cota Parte s/Restituições a Inscritos 
 

Em 2023, a contabilidade do CRO-MG começou a apropriar no grupo de receitas os valores da Cota 
Parte s/ as Restituições a Inscritos ref. devolução das anuidades/taxas pagas (menos a taxa de inscrição).  

Nota 24 – Reversão de Provisões Realizadas 
 

Em 2023, a contabilidade do CRO-MG começou a apropriar no grupo de receitas os valores das 
reversões das provisões realizadas, conf. dispõe o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
MCASP 9ª Edição, na parte II, item 17.2.2.  
 

Nota 25 – Recebimento ref. Programa Fiscalização - CFO 
 

O valor de R$ 180.000,00 (dia 25/01/2022) refere-se ao recebimento do Conselho Federal de 
Odontologia ref. a parcela do Programa de Fiscalização. No 1º trimestre de 2023 não houve recebimento. O 
Programa de Fortalecimento das Atividades de Fiscalização é um acordo firmado entre o CFO-MG e o CFO 
conforme Resolução CFO 239/2021. 

 
Nota 26 – Perícias Éticas 

 

As Perícias Éticas referem-se aos recebimentos pagos os serviços dos peritos que fizeram o trabalho 
de periciar as reclamações que foram analisadas pelo Setor de Ética do CRO-MG. 

 
Nota 27 – Honorários Advocatícios 

 

Honorários advocatícios se referem a remuneração de advogados e advogados inscritos na OAB. 
Os honorários são devidos pela prestação de serviço e os valores estão dispostas na tabela de honorários 
da OAB de cada estado.  

O recebimento deste, se dá conforme Decisão que regulamenta a cobrança de anuidade anualmente. 
"quando objeto de execução fiscal, encargo legal, na ordem de 20% (vinte por cento), por força do artigo 37-A 

da Lei nº 10.522/2002 c/c o artigo 1º, do Decreto-Lei nº 1.025/69, correspondentes a honorários advocatícios". 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site cro.mg/assinaturas e utilize o código F41E-BCF9-51B5-3EB5.
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Nota 28 – Multa TAE 

 

Significa Termo de Ajustamento Ético e poderá ser proposto pela Presidente da Comissão de Ética, 
após a constatação de fato que implique, em tese, infração ética, cuja listagem exemplificativa consta de 
Portaria própria. 

A celebração do Termo de Ajustamento Ético e seu cumprimento pelo Indiciado no campo prático e 
pecuniário dará ensejo à suspensão do procedimento administrativo relativo às infrações objeto do TAE, até 
o decurso do prazo de 05 (cinco) anos após a formalização do termo, caso não haja novo descumprimento. 

O Termo de Ajustamento Ético tem natureza jurídica de título executivo extrajudicial, nos termos do 
art. 5º, §6º, da Lei 7.347/1985, ensejando, em caso de descumprimento a instauração do processo ético, 
que poderá culminar na aplicação de penalidade ética correspondente à(s) infração(ões). 
 

Nota 29 – Outras Receitas Correntes Diversas 
 

Na conta “Outras Receitas Correntes Diversas” está apropriado a anistia concedida pelo CFO através 
do Ofício Circular nº 00829/2022/CFO e o ressarcimento de gastos de água do período de 09/2021 a 12/2022 
do imóvel localizado na Avenida do Contorno 7556 utilizado pela Cooperativa de Crédito Credifor Ltda – 
SICOOB. 

 
Nota 30 – Pessoal e Encargos 

 

No grupo de contas de “Pessoal e Encargos” estão apropriadas as despesas com salários, férias, 
13º salário e encargos. Comparando o 1º trimestre de 2022 (R$ 3.002.363,30) e o 1º trimestre de 2023 (R$ 
2.990.664,74) houve uma pequena redução de 0,39%. 
 

Nota 31 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 
 

As Indenizações e Restituições Trabalhistas compreendem ao pagamento de processo trabalhista já 
julgada e para pagamento. O valor de R$ 280.000,00 é referente ao acordo celebrado em reclamação 
trabalhista (autorizado pela diretoria conf. Ata 0062/2022) da reclamante Marilia Guerra Pimentel – Processo 
nº 00116527920175030108. 
 

Nota 32 – Material de Uso e Consumo 
 

No grupo de contas de “Material de Uso e Consumo” compreendem as despesas de “Materiais de 
Expediente e Informática” (R$ 14.092,40), “Materiais para Higiene e Limpeza” (R$ 11.691,67), 
“”Combustíveis e Lubrificantes” (R$ 27.794,32),  “Bens Móveis não Ativáveis” (R$ 349,00), “Materiais para 
promoção de saúde bucal” (R$ 23.000,00), “Material para Copa e Cozinha” (R$ 1.775,84) e “Outros Materiais 
de Consumo” (R$ 4.326,98). Todas as despesas foram para a manutenção e melhoria das instalações do 
CRO-MG. 
 

Nota 33 – Diárias 
 

A conta de Diárias obteve uma variação de 5,41% sendo assim detalhado:  
 

 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
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Nota 34 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

No grupo de contas de “Serviços de Terceiros – Pessoa Física” compreendem as despesas para a 
manutenção e melhoria das instalações do CRO-MG, conforme detalhado abaixo: 

 
 

Nota 35 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

No grupo de contas de “Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica” compreendem as despesas para a 
manutenção e melhoria das instalações do CRO-MG. Comparando o 1º Trimestre de 2023 (R$ 788.540,02) 
e o 1º Trimestre 2022 (R$ 524.309,01) percebe-se um aumento de 33,51%, isso deve principalmente ao 
aumento das ações sociais e eventos realizados pelo CRO-MG. 
 

Nota 36 – Despesas Financeiras 
 

No grupo de contas de “Despesas Financeiras” compreendem as tarifas bancárias s/ as 
movimentações bancárias do CRO-MG. Comparando o 1º Trimestre de 2023 (R$ 13.056,17) e o 1º Trimestre 
2022 (R$ 20.593,04) percebe-se uma redução de 57,73%. 
 

Nota 37 – Programa UFMG/IPEAD 
 

A conta “Programa UFMG/IPEAD” compreende a contratação de serviço de consultoria de Pesquisa 
Econômica para Desenvolvimento de Metodologias e Cálculos de Custos e Inflação do setor odontológico 
mineiro, conf. Contrato nº 010/2021. 

 
Nota 38 – Provisão para Perdas de Créditos 

 

Como determina a NBCTSP 03, houve a constituição de uma PECLD (Perdas Estimadas em Crédito 
de Liquidação Duvidosa) como respaldo para uma possível inadimplência e para um ativo ajustado de forma 
a visualizar o valor líquido a receber. Comparando o 1º Trimestre de 2023 (R$ 12.907.676,85) e o 1º 
Trimestre de 2022 (R$ 18.222.094,07), encontramos uma redução de 41,17%. Isso significa que a taxa de 
inadimplência está em declínio. 
 

Nota 39 – Perdas com Alienação de Imobilizado 
 

A perda demonstrada no 1º trimestre de 2022 (R$ 3.983,75) refere-se apuração dos bens que foram 
doados. E no 1º Trimestre de 2023 não ocorreu baixas no patrimônio. 
 

Nota 40 – Despesas com Programa Fiscalização - CFO 
 

O valor de R$ 135.000,00 refere-se à apropriação das despesas pagas pelo CRO-MG, mas serão 
ressarcidas pelo Conselho Federal de Odontologia conforme o Programa de Fortalecimento das Atividades 
de Fiscalização (Resolução CFO 239/2021). 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site cro.mg/assinaturas e utilize o código F41E-BCF9-51B5-3EB5.
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Nota 41 – Taxas 
 

As Taxas compreendem as variações diminutivas decorrentes das despesas de taxas de resíduos 
(lixo) cobrados de diversas prefeituras, taxa de fiscalização de aparelhos de transportes, IPTU de salas 
locadas utilizadas por delegacias que estão em processo de reforma. Comparando o 1º Trimestre de 2023 
(R$ 4.800,68) e o 1º Trimestre de 2022 (R$ 4.240,35) encontramos um aumento de 11,67%. 
 

Nota 42 – Cota Parte 
 

A Cota Parte repassada ao CFO fechou no 1º trimestre de 2022 no montante de R$ 3.953.334,16 e 
no 1º Trimestre de 2023 no montante de R$ 5.155.765,82 gerando um aumento de 23,32%. Isso significa 
que houve um aumento significativo as arrecadações recebidas no período. 
 

Nota 43 – Outras Despesas Correntes 
 

Esse grupo de “Outras Despesas Correntes” compreendem as despesas apropriadas no período 
com Honorários de Sucumbência, Restituições a Inscritos (anos anteriores e ano corrente), guias de 
recursos de apelação/agravo/custas/carta precatória, ações sociais realizadas pelo CRO-MG junto à 
população etc. 

 
Nota 44 – Receitas de Anuidades 

 

As receitas de anuidades foram realizadas no 1º trimestre de 2023 no montante de R$ 13.927.391,40. 
Esse valor corresponde 43,46% no montante orçado para o exercício, faltando 56,54% a ser realizado até o 
final de 2023. 

 
Nota 45 – Cota Parte s/Restituições ressarcidas a Inscritos 

 

Não foi orçado para 2023 nessa rubrica nenhum valor porque a contabilidade do CRO-MG estava 
aprimorando o controle sobre a cota parte s/as restituições ressarcidas aos inscritos. A partir de 2024, o 
CRO-MG passará orçar nessa rubrica. 

 
Nota 46 – Dividendos Recebidos 

 

Não foi orçado para 2023 nessa rubrica nenhum valor porque a contabilidade do CRO-MG estava 
aprimorando o controle sobre os Dividendos Recebidos s/quotas da telefonia. Está previsto ainda em 2023 
estar realizando a venda de tais quotas. 

 
Nota 47 – Receitas com Serviços 

 

As receitas com serviços foram realizadas no 1º trimestre de 2023 no montante de R$ 716.691,18. 
Esse valor corresponde 50,76% no montante orçado para o exercício, faltando 49,24% a ser realizado até o 
final de 2023. 

 
Nota 48 – Receitas Financeiras 

 

As receitas financeiras foram realizadas no 1º trimestre de 2023 no montante de R$ 589.216,38. Esse 
valor corresponde 30,28% no montante orçado para o exercício, faltando 69,72% a ser realizado até o final 
de 2023. 

 
Nota 49 – Outras Receitas Correntes 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Outras Receitas Correntes” foi realizada no 1º trimestre de 
2023 no montante de R$ 27.483,70. Esse valor corresponde 17,24% no montante orçado para o exercício, 
faltando 82,76% a ser realizado até o final de 2023. 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site cro.mg/assinaturas e utilize o código F41E-BCF9-51B5-3EB5.



 
 

 Página 21 
 

Nota 50 – Receita da Dívida Ativa 
 

A dotação orçamentária do grupo de “Receita da Dívida Ativa” foi realizada no 1º trimestre de 2023 
no montante de R$ 1.118.493,53. Esse valor corresponde 42,88% no montante orçado para o exercício, 
faltando 57,12% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 51 – Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Pessoal e Encargos Sociais” foi realizada no 1º trimestre de 
2023 no montante de R$ 2.321.623,81. Esse valor corresponde 19,88% no montante orçado para o 
exercício, faltando 80,12% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 52 – Benefícios a Pessoal 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Benefícios a Pessoal” compreende a assistência médica, 
odontológica, auxílio alimentação e transporte. Foi realizada no 1º trimestre de 2023 no montante de R$ 
1.673.737,23. Esse valor corresponde 68,15% no montante orçado para o exercício, faltando 31,85% a ser 
realizado até o final de 2023. 

 
Nota 53 – Ações Judiciais Trabalhistas 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Ações Judiciais Trabalhistas” foi realizada no 1º trimestre de 
2023 no montante de R$ 280.000,00. Esse valor corresponde 16,81% no montante orçado para o exercício, 
faltando 83,19% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 54 – Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo” foi realizada 
no 1º trimestre de 2023 no montante de R$ 1.621.413,10. Esse valor corresponde 21,11% no montante 
orçado para o exercício, faltando 78,89% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 55 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Passagens e Despesa com Locomoção” foi realizada no 1º 
trimestre de 2023 no montante de R$ 123.919,37. Esse valor corresponde 13,63% no montante orçado para 
o exercício, faltando 86,37% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 56 – Subvenções Institucionais 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Subvenções Institucionais” foi realizada no 1º trimestre de 2023 
no montante de R$ 22.264,11. Esse valor corresponde 5,57% no montante orçado para o exercício, faltando 
94,43% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 57 – Cota Parte CFO 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Cota Parte - CFO” foi realizada no 1º trimestre de 2023 no 
montante de R$ 5.155.765,82. Esse valor corresponde 50,07% no montante orçado para o exercício, 
faltando 49,93% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 58 – Serviços Bancários 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Serviços Bancários” foi realizada no 1º trimestre de 2023 no 
montante de R$ 13.217,67. Esse valor corresponde 37,53% no montante orçado para o exercício, faltando 
62,47% a ser realizado até o final de 2023. 
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Nota 59 – Transferências Correntes 
 

A dotação orçamentária do grupo de “Transferências Correntes” foi realizada no 1º trimestre de 2023 
no montante de R$ 195.000,00. Esse valor corresponde 24,07% no montante orçado para o exercício, 
faltando 75,93% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 60 – Obrigações Tributárias Contributivas 

  

A dotação orçamentária do grupo de “Obrigações Tributárias Contributivas” foi realizada no 1º 
trimestre de 2023 no montante de R$ 4.830,39. Esse valor corresponde 24,15% no montante orçado para o 
exercício, faltando 75,85% a ser realizado até o final de 2023. 
 

Nota 61 – Despesas Judiciais 
 

A dotação orçamentária do grupo de “Despesas Judiciais” foi realizada no 1º trimestre de 2023 no 
montante de R$ 31.422,21. Esse valor corresponde 16,54% no montante orçado para o exercício, faltando 
83,46% a ser realizado até o final de 2023. 
 

Nota 62 – Demais Despesas Correntes 
 

A dotação orçamentária do grupo de “Demais Despesas Correntes” foi realizada no 1º trimestre de 
2023 no montante de R$ 15.471,36. Esse valor corresponde 19,34% no montante orçado para o exercício, 
faltando 80,66% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 63 – Obras e Instalações 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Obras e Instalações” foi realizada no 1º trimestre de 2023 no 
montante de R$ 112.036,98. Esse valor corresponde 22,92% no montante orçado para o exercício, faltando 
77,08% a ser realizado até o final de 2023. Essa despesa é referente a reforma das instalações das 
Delegacias Regionais e Sede do CRO-MG. 

 
Nota 64 – Aquisição de Imóveis 

 

No orçamento aprovado para o exercício de 2023 (Decisão CRO-MG nº 32/2022) não havia a 
previsão de aquisição de imóveis, mas surgiu uma excelente proposta de compra do imóvel ao lado da Sede 
do CRO-MG e a diretoria decidiu realizar a Decisão nº 6/2023 para abertura de crédito especial para 
aquisição do imóvel (decisão enviada ao CFO no dia 23/02/2023 pelo SISDOC nº 0041/2023). 

 
Nota 65 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

A dotação orçamentária do grupo de “Equipamentos e Materiais Permanentes” foi realizada no 1º 
trimestre de 2023 no montante de R$ 112.564,00. Esse valor corresponde 26,93% no montante orçado para 
o exercício, faltando 73,07% a ser realizado até o final de 2023. 

 
Nota 66 – Outros Recebimentos Extraordinários 

  

Nesse grupo são evidenciados os ingressos não previstos no orçamento, que serão restituídos em 
época própria, por decisão administrativa ou sentença judicial. 

Consistem, por exemplo, em:  
- ingresso de recursos que se constituem obrigações relativas a consignações em folha, fianças, 

cauções etc.; e 
- inscrição de restos a pagar, com a função de compensar o valor da despesa orçamentária imputada 

como realizada, porém não paga no exercício da emissão do empenho, em atendimento ao parágrafo único 
do artigo 103 da Lei nº 4.320/1964. 
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Nota 67 – Caixa e Equivalentes de Caixa 
 

O saldo apresentado na rubrica “Caixa e Equivalentes de Caixa” são os valores iniciais disponíveis 
em instituições financeiras, nos termos do parágrafo único do art. 3º da Lei 4.320/1964.  

 
 

Nota 68 – Depósitos Rest. Vlrs. Vinculados (Ingressos) 
 

O saldo apresentado na rubrica “Depósitos Rest. Vlrs. Vinculados” refere-se a valor de guia de 
recolhimento judicial para fins de recurso junto à Justiça do Trabalho do processo da Sra. Ana Paula Silva 
de 22/09/2017 que ainda está pendente de julgamento até o fechamento dessa nota explicativa. 
 

Nota 69 – Pagamentos de Restos a Pagar 
 

Os Restos a Pagar Processados – RPP são as despesas legalmente empenhadas cujo objeto de 
empenho já foi recebido ou realizado, ou seja, aquelas cujo segundo estágio da despesa pública 
denominado de liquidação que já ocorreu. 

Os Restos a Pagar Não Processados – RPNP são aqueles derivados de despesas legalmente 
empenhadas que não foram liquidadas e nem pagas até 31 de dezembro do mesmo exercício. 

 
Nota 70 – Outros Pagamentos Extraorçamentários 

 

Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de 
execução orçamentária, como: 

- os relativos a obrigações que representaram ingressos extraorçamentários (ex. devolução de 
depósitos); e 

- os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores e pagos no exercício. 
 

Nota 71 – Caixa e Equivalentes de Caixa 
 

O saldo apresentado na rubrica “Caixa e Equivalentes de Caixa” são os valores finais disponíveis em 
instituições financeiras, nos termos do parágrafo único do art. 3º da Lei 4.320/1964.  
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Nota 72 – Depósitos Rest. Vlrs. Vinculados (Dispêndios) 
 

O saldo apresentado na rubrica “Depósitos Rest. Vlrs. Vinculados” refere-se a valor de guia de 
recolhimento judicial para fins de recurso junto à Justiça do Trabalho do processo da Sra. Ana Paula Silva 
de 22/09/2017 que ainda está pendente de julgamento até o fechamento dessa nota explicativa. 
 

Nota 73 – Investimentos 
 

Os investimentos referem-se aos valores dispendidos (efetivamente pagos) afim de aquisição 
realizadas dos bens para a entidade. 

 

 
 

10. Avaliação dos elementos do Ativo e Passivo 
 

A avaliação dos elementos do ativo e passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise 
por quocientes, dentre os quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. É importante destacar 
que, na análise do endividamento, é necessário segregar as operações de crédito que podem ser 
refinanciadas daquelas que não podem ser refinanciadas. As operações de crédito que não podem ser 
refinanciadas estão integralmente sujeitas à análise dos índices que incluem o passivo circulante e não 
circulante. Já as operações de crédito refinanciáveis podem ser utilizadas como justificativa para um 
eventual índice de liquidez desfavorável. Seguem alguns índices: 
 

10.1 - Cálculo do Índice de Liquidez Imediata 
 

Indica a capacidade financeira da entidade em honrar imediatamente seus compromissos de curto 
prazo contando apenas com suas disponibilidades, ou seja, os recursos disponíveis em caixa ou bancos. 
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10.2 - Cálculo do Índice de Liquidez Corrente 
 

 O Índice de Liquidez Corrente mede a capacidade de pagamento das obrigações a curto prazo. A 
Liquidez Corrente é calculada dividindo-se a soma dos diretos a curto prazo da entidade pela soma das 
obrigações de curto prazo. O índice abaixo de 1 (um) indica que a entidade não possui capital disponível  
suficiente para quitar as obrigações a curto prazo na data das demonstrações, caso fosse preciso. 

 
 

10.3 - Cálculo do Índice de Liquidez Seca 
 

 Demonstra quanto a entidade poderá dispor de recursos circulantes, sem levar em consideração 
seus itens não monetários como os estoques, almoxarifados e as despesas antecipadas, para fazer face às 
suas obrigações de curto prazo. 

 
 

10.4 - Cálculo do Índice de Liquidez Geral 
 

 O Índice de Liquidez Corrente mede a capacidade de pagamento das obrigações a longo prazo. A 
Liquidez Geral é calculada dividindo-se a soma dos diretos a longo prazo da entidade pela soma das 
obrigações de longo prazo. O índice abaixo de 1 (um) indica que a entidade não possui capital disponível  
suficiente para quitar as obrigações a longo prazo na data das demonstrações, caso fosse preciso. 

 
 

10.5 - Cálculo do Índice de Solvência 
 

 Uma entidade é solvente quando está em condições de fazer frente a suas obrigações e ainda 
apresenta uma situação patrimonial que garanta sua sobrevivência no futuro. 

 
 

 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa, Raphael Castro Mota e Anne Curto Nascimento Braga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site cro.mg/assinaturas e utilize o código F41E-BCF9-51B5-3EB5.



 
 

 Página 26 
 

10.6 - Cálculo do Endividamento Geral 
 

Esse índice demonstra o grau de endividamento da entidade. Reflete também a sua estrutura de 
capital. 

 
 

10.7 – Composição do Endividamento 
 

Representa a parcela de curto prazo sobre a composição do endividamento total. Geralmente é 
melhor para a entidade que suas dívidas sejam de longo prazo. 

 
 

11. Reformulações/Transposições Orçamentárias 
 

 
 

11.1 – Transposições Orçamentárias 
 

A Transposição é realizada através de emissão de uma “Portaria” aprovada pelos conselheiros do 
CRO-MG e conforme determina o art. 2º da Decisão CRO-MG 032/2022 onde fica autorizada as 
transposições das rubricas orçamentárias do CRO-MG até o limite de 20% da despesa fixada.  

 

Em relação às transposições orçamentárias, o Regimento Interno do CFO assim dispõe, em seus 
Arts. 8º inciso XXIV e 53º inciso XXI: 

“Art. 8º. Através de seu Plenário, constituído pelos membros efetivos, compete ao Conselho Federal de 
Odontologia:[...] 
XXIV - Aprovar proposta orçamentária e as reformulações de orçamentos dos Conselhos Regionais; 
Art. 53. São atribuições do Presidente:[...] 
XXI - Julgar as propostas de abertura de créditos adicionais, especiais ou suplementares aos orçamentos do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais;” 
 

Segue, abaixo, o controle das Transposições Orçamentárias emitidas no 1º Trimestre de 2023, 
informando o número do Processo de envio ao CFO, via SISDOC, e o número das Portarias emitidas pela 
diretoria do CRO-MG (as portarias são publicadas no Portal da Transparência do CRO-MG): 
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11.2 – Reformulações Orçamentárias 
 

A Reformulação Orçamentária é realizada através de emissão de uma “Decisão” aprovada pelos 
conselheiros do CRO-MG com o objetivo de suplementar dotações orçamentárias não orçadas ou que foram  
 

Segue, abaixo, o controle das Reformulações Orçamentárias emitidas no 1º Trimestre de 2023, 
informando o número do Processo de envio ao CFO, via SISDOC, e o número das Decisões emitidas pela 
diretoria do CRO-MG (as decisões são publicadas no Portal da Transparência do CRO-MG): 

 
 
 
12. Gestão de Custo  
 

 A gestão de custos para qualquer atividade econômica, seja privada ou pública, é uma ferramenta 
fundamental de análise e controle do uso de recursos para as diversas atividades das organizações. Com a 
utilização dessa gestão, o CRO-MG poderá ter um direcionamento mais eficaz dos recursos e assim poderá 
se obter uma redução de custos e consequentemente uma alternativa viável para o equilíbrio das contas 
públicas. 
  A princípio, o CRO-MG está apurando o custo dos setores administrativo, conselheiros e fiscalização 
e na medida dos avanços abrirá essa apuração para mais setores que se fizerem necessário. 
 Segue os valores sintéticos apresentados referentes ao 1º Trimestre de 2023: 
 

 
 

 Segue os valores analíticos apresentados por grupo contábil e setores referentes ao 1º Trimestre de 
2023: 
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13. Apuração do Resultado Financeiro dos exercícios de 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021 
 

Após o apontamento da auditoria realizada pelo Conselho Federal de Odontologia, conforme Parecer 
SEAUD nº 20/2021 – item 3.2, constatou-se um erro na parametrização do sistema SISCONT da empresa 
Implanta desde 2014 como podemos constatar nos resultados financeiros apurados abaixo: 

 
1) A apuração do período de 2012 a 2016 foi calculada conforme os resultados apresentados nas demonstrações 

contábeis, mas existem inconsistências de conciliações e fechamentos que foram ajustados nos exercícios de 2017 e 
2018. Referente aos exercícios de 2019 a 2021, as informações estão conciliadas e todos os fechamentos estão 
atendendo aos requisitos do MCASP. 
 

2) Após a constatação da inconsistência citada acima, o CRO-MG prontamente entrou em contato com o sistema 
Implanta, módulo SISCONT, e informou sobre a inconsistência. A Implanta corrigiu o sistema no exercício de 2021 
ficando com o saldo abaixo (não apresentando mais diferença). Os outros exercícios não puderam sofrer as devidas 
correções pois o sistema já havia sido encerrado, sendo impossível a abertura deles. 
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14. Abertura de Crédito Especial/Suplementar dos exercícios de 2012 a 2021 
 

Diante do detalhamento relatado na Nota 21 da Nota Explicativa do exercício de 2021, o CRO-MG 
realizou algumas Aberturas de Crédito Especial utilizando o Superávit apurado em anos anteriores 
indevidamente pois conforme demonstrado na “Nota 19” da Nota Explicativa informada acima, não 
apresentava superávits financeiros e, sim, déficits financeiros. Se o CRO-MG  tivesse identificado esse erro 
em tempo oportuno e pudesse realizar a alteração nos exercícios já encerrados, poderia ter utilizado a 
Anulação de Saldo Remanescente das Dotações Orçamentárias, conforme previsto na Lei nº 4.320, Art. 43, 
inciso III. Segue o detalhamento abaixo: 
 

 
 
 

15.  Declaração de Responsabilidade dos Dirigentes e Contador 
 

Em cumprimento ao que determina as exigências legais, declaramos e assinamos o presente termo 
de responsabilidade relativo à fidelidade e à realidade dos saldos/valores apurados. Os lançamentos 
contábeis que deram origem às demonstrações e informações aqui apresentadas foram elaborados com 
aparo nas devidas documentações repassadas à Gerência de Contabilidade, setor encarregado da escrita 
contábil e fiscal do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais. De acordo com as demonstrações 
contábeis e as notas explicativas, tendo em vista as justificativas apresentadas e de posse de todos os 
elementos possíveis para avaliar a movimentação patrimonial realizada no período de 01/01/2023 a 
31/03/2023, a Diretoria do CRO-MG, entende que os Balanços: Patrimonial, Orçamentário, Financeiro e 
demais Demonstrativos Contábeis espelham, com exatidão e transparência, todas as transações realizadas 
nesse período. 

 
Belo Horizonte/MG, 31 de março de 2023. 
 

 
 

 

      ANNE CURTO NASCIMENTO   RICARDO ALVES CORREA    RAPHAEL CASTRO MOTA  

GERENTE DE CONTABILIDADE   CONSELHEIRO TESOUREIRO    CONSELHEIRO PRESIDENTE  

 CRC-MG 57.570/O   CRO-MG 16.333   CRO-MG 30.261  

 xxx.313.286-xx   xxx.559.806-xx   xxx.136.346-xx 
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